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ORDEM DE PAGAMENTO 06127

DATA: 30/09/2025 VENCTO:30/09/2025 PAGTO: 30/09/2025

Credor..: VANESSA LEIDIMAR DE SOUSA CNPJ: 084.850.043-10 Cod: 4807
Endereço: RUA PROJETADA 1

Cidade. .: + QUEIMADA NOVA CEP:

Discriminação..:
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO
AUXILIAR ESCOLAR, NA UNIDADE ESCOLAR PADRE TEIXEIRA, TURMA 7º ANO "A", TURN
O MANHÃ, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

pe ms E

EMP/SUB JN. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

Desrgga Líquida: cc. RR$ 800,00

ORDEM DE PAGAMENTO

PAGUE-SE / 4 DE AMORIM
SECRETARIA

Pagamento efetuado, com o(s) seguinte(s) Recurso(s):

Valor R$Banco | Conta | Cheque |

RR$ 800,00

30/09/20 | Com os recursos acima discriminados

Despesa paga em 4

FABIANO GOMES DE SOUSA
TESOUREIRO

RECIBO: Roecebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho (s)

/ / Nome :

0 Tm Ass: CGC/CPF:



29/09/2025, 09:50 Banco do Brasil

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
29/09/2025 - AUTOATENDIMENTO - 09.50.16

* 1110x01110 SEGUNDA VIA 0001
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE
TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL

CLIENTE: PREF MUN Q NOVA FEM
AGENCIA: 1110-X CONTA: 58.025-2

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA
REMETENTE : PREF MUN Q NOVA FEM
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA: 3467-3 - PAULISTANA PI
CONTA: 746.036.652-9

FAVORECIDO: VANESSA LEIDIMAR DE SOUSA
CPF/CNPJ: 084.850.043-10
VALOR: R$ 800,00
DEBITO EM: 29/09/2025

DOCUMENTO: 092919
AUTENTICACAO SISBB: 7.0DE.39C.5B3.5D7.06A

https://autoatendimento.bb.com .br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.8%/template/-2Fconsultas-2F869-1.bb 19/71



Secretaria de Educação
07.248.518/0001-98
PC SANTA TEREZINHA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO Numero 917047 |! 1 Processo:

Ficha 383 Data 30/09/2025 Requi Venci 30/09/2025

Licitação DISPENSA Nº Doc

Fornecedor VANESSA LEIDIMAR DE SOUSA 084.850.043-10 Cod 4807

Endereço RUA PROJETADA 1 S/N QUEIMADA NOVA

Recurso/Aplicação Material/Serviço

00 Recursos Ordinarios VALOR ae SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A
ami PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO AUXILIAR ESCOLAR, NA

900 Recursos não Vinculados de Impostos UNIDADE ESCOLAR PADRE TEIXEIRA, TURMA 7º ANO "A",
1 Recursos do Exercício Corrente ou Recursos de Exercícios AnterioranOomaramfetins CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL

200 Educação - Despesas com MDE Nº 215/2022.

000 Educação - Despesas com MDE

OR
02 20 01 Poder Executivo Municipal Bruto 800

02 Secretaria Municipal de Educação Desc 0

3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL Liqui 800

12.361.1004.2241.0000 Manutenção das Atividades do Ensino

Valor do Empenho Liquidado até Data Valor Liquidado Saldo

800,00 800,00 800,00 0,00
CLLLLRRLLLRRELLLLLRLRELLRRELRRLLLRRA RR RR RR

800,00 oitocentos reais

Autorizado Contabilizado Av

auiz0c se 30/09/2025 pi)
our nens DE AMORIM ANTENOR CAVALCANTI DE SOUSA



Secretaria de Educação
, 07.248.518/0001-98

PC SANTA TEREZINHA

NOTA EMPENHO Numero 917047 Processo:

Ficha 383 Data 17/09/2025 Requi Fonte: 00

Licitação DISPENSA Nº Doc
Fornecedor VANESSA LEIDIMAR DE SOUSA C.N.P.J.:084.850.043-10 Cod | 4807
Endereço RUA PROJETADA 1 S/N QUEIMADA NOVA

Material/Serviço
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO AUXILIAR ESCOLAR, NAUNIDADE ESCOLAR PADRE TEIXEIRA, TURMA 7º ANO "A", TURNO MANHÃ, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº215/2022.

Fonde de Recurso STN:

1.500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
1001 | Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Código de Aplicação:

200 Educação - Despesas com MDE

000 Educação - Despesas com MDE

Fonde de Recurso TCE/PI:

1 Recursos do Exercício Corrente ou Recursos de Exercícios Anteriores Comprometidos
500 Recursos não Vinculados de Impostos
00 Recursos Ordinarios

9999 Não se Aplica

OR - Ordinario Poder Executivo Municipal
02 20 01 Secretaria Municipal de Educação Bruto 800
02 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL Desc 0
3.3.90.36.27 Manutenção das Atividades do Ensino Liqui 800

12.361.1004.2241.0000

Dotação Inicial Empenhado até Data Valor Empenhado Saldo Atual
600.000,00 493.056,07 800,00 106.143,93

800,00 oitocentos reais * ****F*ARRAARRRALARARALARALARARRRRRALLARRRLRRRR RR RR

Autorizado Contabilizado
17/09/2025 17/09/2025 n)

ge
EDLEUSA DIAS DE AM ANTENOR CAVALCANTI DE SOUSA
SECRETARIA CONTADOR - CRC: 021438/0-1/PE



ç
CONSTRUINDO O FUTURO, COM A FORÇA DA NOSSA GENTE!

“. Udalsã CARA SECRETARIA MUNICIPAL| QUEIMADANOVA | SECRETARIAM
2+Nho

$

C.I Nº0990/2025
De: Secretaria de Educação

PARA: SECRETARIA DE FINANÇAS

Queimada Nova — PI, 17 de setembro de 2025.

Assunto: solicitação de empenho.

Venho por meio deste, solicitar de V.S.º o empenhamento do valor de

R$ 800,00 (oitocentos reais), para O SR? VANESSA LEIDIMAR DE SOSA,

CPF:084.850.043.-10, residente a Rua Projetada 1 S/N, B Urbano Centro,

Queimada Nova - Pl, CEP:64758-000, REFERENTE SERVIÇOS PRESTADOS

COMO AUXILIAR ESCOLAR, NA UNIDADE ESCOLAR PADRE TEIXEIRA NA

TURMA 7º ANO “A” TURNO MANHÃ, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº

215/2022.

DESPESA PAGA COM RECURSO DO FME

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500

DADOS BANCÁRIOS:

CAIXA:

AGÊNCIA: 3467
CONTA: 000746036652-9

Atenciosamente,

Eq

Edleusa Dias de Amorim

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: CNP): 07.248.518/0001-98
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 684, Centro, CEP 64758-000 - Queimada Nova - Pl



CONSTRUINDO O FUTURT COM A FORÇA DA NOSSA GENTE!

+

o 8 MARA A SECRETARIA MUNICIPAL

TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO

Eu, VANESSA LEIDIMAR DE SOUSA, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua

Projetada 1, s/n — Xavier Neto — Queimada Nova — PI. Portadora do CPF n.º 084.850.043-10,

carteira de identidade nº 4.415.525 — SSP/PI pelo presente instrumento, formalizo adesão e

compromisso em prestar, a contento, serviço voluntário até final o período de 01 de setembro a 30

de setembro do ano letivo de 2025, nos termos da Lei nº 9.608, 18 de janeiro de 1988, na condição
de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES, responsável pelo auxílio nas atividades de

aprendizagem e outras realizadas por alunos turma 7º A turno Manhã na Unidade Escolar Padre

Teixeira , orientada pelo professor titular da mesma, em escolas públicas da rede Municipal de

Ensino de Queimada Nova -(PI), estando ciente de que farei jus ao ressarcimento das despesas com
transporte e alimentação decorrentes da prestação do referenciado serviço e que tal serviço não será

remunerado e não gerará vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista,

previdenciária ou afim.

Queimada Nova — PI, 30 de setembro de 2025

VANESSA LEIDIMAR DE SOUSA

Secretaria Municipal de Educação
CNP): 07.248.518/0001-98
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 684, Centro, CEP: 64.758-000 — Queimada Nova - PI



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA
GABINETE DO PREFEITO

Regulamenta a atividade voluntária prevista na

Lei nº 215/2022 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Queimada Nova, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município de Queimada Nova e,

Considerando a Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, publicado no DOU de

19.02.1998, que dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.

Considerando a Lei nº ada, de, o)
de 06.04.2022, que dispõe so vo

monitores de transporte escolar e “cuidadores escolares no amb

Educação de Queimad Nova. = a
Decreta: . RR ,

Art. 1º A atividade de voluntariado no âmbito da Rede Municipal de E

as atividades de suporte a execução de atividades de acompa hamen

deslocamento e/ou que precise de auxílio para difempenia atividade gi

blicado no Diário Oficial dos Municípios
r de serviços escolares,

aria Municipal de

ação poderá ser para
dos educandos em

“e alimentação no
“para monitores de

dadores escolares

8 18 o auxílio finangeir, a título. de ajuda de custo: para
desempenho dessas atividades. voluntárias, será de R$ 700,00 (setecentos re

transporte escolar |por turno trab; end e de R$ 800,00 igifêcentos reais) pa

82º ressarcimento de que trata o 8 1º deste artigo será efetuado a
apresentação de Relatório e Recibo Mensal de Atividades Desenvolvidas | por V

ser mantido em anal pela idade. Cl onde a atividade for Hegênv

(vinte) anos. É

untário, mediante
rio, o qual deverá

a pelo prazo de 20

Art. 2º As despesas com o firilibeiro aos venia deste progigre, serão providas com

os recursos própri

Art. 3º A Secre Municipal da Educação fará a seleção dos voluntários.

Art. 4º A Secretaria unicipal da Educação poderá expedir normas complementares a este
nos

p Po

Decreto. a a

Art. 5º Revoga-se o Decreto nº 021/2024.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de julho

de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - PI, 03 de Julho de 2025.

Gilmar Macedo de Andrade
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Queimada Nova - Piauí
CNP); 41.552.202/0001-80
Rua Felipe Rodrigues Coelho, Nº 780 - Centro; CEP 64758-000 - Queimada Nova - Pl



22 ANO V - EDIÇÃO 1010 - TERESINA (Pl), SEXTA-FEIRA, 4 DE JULHO DE 2025 des DIÁRIO OFICIAL
DAS PREFEITURAS PIAUJENSES

ID: DI9FIBFFSOCO4

Edo sesasrunaQUEIMADA NO! va

Decreto nº 38/2025

ARE NE DO PARES RTOS é
lamenta a atividade voluntária prevista na

Lei nf 215/2022 e dtá outros providências.
O Protuito Municipal de Queimada Nova, no uso das atribuições que lhe são contecitas pela

Lei Orgânica do Município de Queimada Nova e,

Condderando 3 Lel Fodera! nº 9.608, de 18 de feveceico de 1998, publicado no DOU de
19.02.1998, que dispõe sobre ço e dá autras

Consádetanda a Lei nf 228, de OS de abril de 2022, publicado vo Diário Ofieia! das Municípios
dm pnpiadas, que dispie sobrk o criação its ativida e voluntária de muadliar de serviços

escolar » esculaves mo Amisito ca Secretaria Municipal de
Eeençõo do Cincbração Nova
Decreto:

A. lg rep ço Pin np ido podará ver para
ms atividades de suporte q euecução de em
e (au que precisa de guião par dade pos a

& 190 sujo fingnceiro, a titulo de ajuda de custo púro traniporta e aimantação no
dessas *erá de R$ 790,00 (setecentos reais) pora monitoras de

e de R$ 09,00 ytransporte estolér por turno
por turiias tratsaliado.

escolares

$2º O ressarcimento de que trata q & 1º deste airigo sera efetuado so. Merrivigiane mediante
apresentação fe Relatório e Recibo Mansa de qual deverá

º ser mantido um arquivo pela unidade mscnler onde a atividade for desenvolvida po praxo de 20
(viii) anos.

Arze, x
0% recursos própeios.

AI A Secretatta Municipal da Educação fnré a seleção dos voluntários.

mo == Art A6 A Secretaria Municipal da Educação poderá eapedir normas complementares 5 este
Decreto.

Art. 5% Revagosau o Decreto nº 24/7024,

Art 6º Esto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos rmerantivas a 01 de julho
— - de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cucimada Nova - Pi, 03 de Julho de 2925.

EMP; ALUNO O
Rosh a NETO - Coenéri, & tia

XD: 106FE7BCA6114

ESTADO DO PIAUÍ
PREPESTURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ CNP): 05:636.807/0001-00
End.: Rua Rui Barbosa, 210, centro, PRATA DO PIAUÍ - CEP: 64.370-000

Email: pratapipcefaBamail um

capo
enfiada Eh

DECRETO MUNICIPAL Nº 18, DE 03 DE JULHO DE 2025

Convoca a 12º Conferência Municipal de
Assistência Social de Prata do Plaut.

O Prefeito do município de Prata do Plaul (Pt), Acelino Mendes de Moura no uso de suas atribuições
tegais,

DECRETA:

Ar. 49 Fica da a 12% Conferé dos Direitos da Pessoa Idosa, « sér realizada no
dia 15 de julho de 2025, com a tema “20 anus do SUAS: construção, proteção sociabe resistência”,

Art. 79: 4/10% G doi de Social será pela do
Conselho de & Social, Ci du Silva Persira € presidida pela Secretária
Municipal de Assistência Social, Sandra Maria Rodrigues Montairo Moura.

AM. 32 São da 128 Confi io icipal de is Social:

+. cestirmar a assistência social como um direito, uma política pública essencial que deve resistir a
retrocessos e evoluir em sus , de garantir di dee

dos sujeitos políticos capazes de questionar
h mé vpiessões e violações de díréitos e as quis são

An.A o interno da 43€ €s de Social será el peta
Comissão Organizadora constituída por esse decreto.

ágrafo Único: O interno da 12º Cont de ia Social disporá
sabre à €oseuh

As, 5º À Sucratária Sandro Maria Rodi Moura, por meio da Secretaria
Municipal de Assistência Social e do Conselho de Social, dará puts aos

to da 12 € de Sociat.
Art, 6% As com a sa da 12º Cont de
Social ocorrerão à conta de is é das
consignadas à Secretario Municipal de Assistência Social.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Prata do Piaui (PI), 03 de julho de 2025,

ACELINO MENDES DE asso ie fcoma digita nor aictunes
MOURA: 16046023840 ever 20250704 251:26 63007

Acelino Mendes de Moura
Prefeita de Prata do Piaui

TD:-B4BDOSGE2C484
| ESTADO DO PIAUÍ
| PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÉPI| CNP): Db 696700

Ena: Rus Rus Barbosa, 210, centro, Prata do Pisui-PL. CEP: 64370-000
niiiga Eai: pepefêgnlcom

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando os autos do processo, RATIFICO os temos e AUTORIZO a compra por Pronto
Pagamento nº 003/2025 a empresa: ATELIER SONHOS BORDADOS LTDA, para a Contratação de
empresa para 0 fomecimento de maierial de consumo destinado ao Programa Escola em Tempo Integral
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Prata do Piaui-PI, através da Secretaria
Municipal do Educação, airavês da Secretaria Municipal de Educação, no valor global: da R$ 6.905,15
(seis mi, novecentos e cinco reais e quinze centavos).

addon PP 1 de jo do 2005,
por ACELINO MENDES DEMINO MENDES paia

MOURA: 16046023840 5pa nara

ACELINO HENDES DE NOURA
Prefeito Municipal

ID: 3FU3C4EB4A7EF4

ESTADO De PrAuÍ
PREFELTURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍPI

Da pe CNPI: 0656 NEMO
Kad.:Rus Rui Marhosa, 210 comes. Prata de Pismt-PE CUP: 64570-000

Le SL TAS A Ema : io Sama

[serviço
ORDEM DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2025
PRONTO PAGAMENTO Nº 003/2025

EMPENHO Nº

Raxão Social: ATELIER SONHOS BORDADOS LTDA - ME
CNPI: 54.080.578/0001-00
Endereço: R ALVAROMENDES, nº 1207, bairco centro, TERESINA — PI.

Aa NY Spihania, à Exacutar-a prosonte ORDEM nas-condiçães Já acondâdais,

EM DESCRIÇÃO UNIDADE

o

iso

o

mit

Dia

FONTE DE RECURSO;

DE EDUCAÇÃO
Fur! rogramáts 1 3606 108 00 » Programa Escola em Tempo Integral

ACELINO/MENDES DE | Aceuvesendes 00 Po
MOURAcTEMSOZSAgO Mont ranenttaso bird drpo

ACELINO MENDES DE MOURA
Prefeito Municipal

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
www.diariooficialdasprefeituras.org




